
GAMARA MUNIC;PA1 DE 

SOBRAL 
PORTARIA N° 1242/2026 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1096, de 05 de maio de 2025, que concedia 

Gratificação por Atividade Administrativa 1 (GAA-1) ao Servidor THIAGO VIANA DE 
SOUSA. 

PAÇO DA CÂMA £ NICIPAL DE SOBRAL, e 15 de abril de 2026. 

ior 
PRESIDENTE 

O Praça Dom Jerônimo. S/N - Centro. O (á$) 3212-0470 0 www.camarasobrat.ce.gov.br/ O CNPJ: 09.485.04610001-12 


